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SEÇÃO 1

ANO CXXXII - N? 144-A	 SÁBADO, 30 DE JULHO DE 1994
	

PREÇO: R$ 0,06

Art.? As despesas decorrentes da aplicaçío desta Medida Provisória%rorerio ã conta
das dotações orçamentfrias próprias.

Aro 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória e 539, de
29 de junho de 1994.

Art. 4" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasfila, 29 de j olho	 de 1994; 173' da Independência e 106* da República

ITAMAR . FRANCO
Raul Belens Juntem:, PIM°
Romildo Canhira

ANEXO

Atos do Poder Legislativo

LEI NO 8.924 , DE 29 DE JULHO DE 1994	 •

Renova o prazo de que trata o 6' do sal.?
do Decreto-Lei e 2.452, de 29 de julho de
1988. introduzido pela Lei n° 8396, de 2 de
Janeiro de 1992, para a instancio de Zonas
de Processamento de Exportnees já
existentes.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decretes eu sanciono a segninte

Lei:

Art. 1' É restabelecido o prazo de vinte e quatro meses de que trata o 6' do
Decreto-Lei re 2.452, de 29 de julho de 1988, introduzido pelo art. 1* da Lei o' 8.396, de 2 de
janeiro de 1992, para instalação das Zonas de Processamento de Exportacies ji aprovadas até 31
de dezembro de 1991.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AM 3' Revogam-se as disposições em controrio.

Brasília, 25 de	 julho	 de 1994; 173' da Independência e 106. da
República.

ITAMAR FRANCO
Eido Alvares

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 09 564, DE 29 DE JULHO DE 1994

Disptle sobre a criaçâo dos cargos em comissio que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, coso força de lei:

Art. 1° Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesouisa Económica Aplicada - IPEA
83 cargas em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo cinco cargos
DAS 101,5, doze cargos DAS 101.4, 24 cargos DAS 101.3, sele cargos DAS 102.3, 24 cargos DAS
101.2, doia cargos DAS 101.1 e dez cargos DAS 102.1. dislribufdos conforme Anexo

Art. Io. da Mdida Providrá No. 564 . de 29 de julho de 1994

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS

DAS QUART. TOTAL DENOMINAÇÃO

101.5 5 5 Diretores de Diretoria

101.4 12 ti Coordenadores Gerai,
1 Procurador

101.3 24 24 Coordwadord

102.3 6 6 Pandoras
I

101.2 24 4 Cace* de Divido

101.1 2

20 Guantes de Projeto,

2 CMte de Serviço

102.1 10 10 Assadores

TOTAL 83

MEDIDA PROVISÓRIA N9 565, DE 29 DE JULHO DE 1994
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor do Ministério da Integração Regional,
crédito extraordinário no valor de R$
4.000.000,00, para os fine que eapecifica.

O PRESIDENTE DA REPCBLICA, no uso da atribuição que lha
confere o art. 62, combinado com O $ 3o do art. 167, da Constituição, e
O Sondo  art. 65, da Lei no 8.694, de 12 de agosto de 1993, adota a
seguinre Medida Provisória, rom força de lei.

Art. /o Fica o Poder 'Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento da Sguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de R$ 4.000.000,00
(quatro milhoes de reai.), para atender à programação constante do
anexo I, desta Medida Provisória.

Art. io Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior correrão à conta da Reserva de Contingãncia, conforme o
anexo II desta Medida Provisória.

Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória no 541, de 29 de , junho de 1994.

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de eus
publicação.

Braellia, 29 de julho de 19941 1732 da Independincla e 1062
da Repdb/ica.

ITAMAR FRANCO
Raul Belens Junge:man Pinto
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